
                         MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Estado do Paraná - Palácio São José

Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2016

A Prefeitura do Município de Paranaguá, Estado do Paraná, torna público que fará
realizar no local e data abaixo, licitação na modalidade  PREGÃO PRESENCIAL,  do �po  MENOR
PREÇO GLOBAL, obje�vando a Contratação de Marina para guarda de duas (02) embarcações
em dependência coberta, sendo uma de 23 pés e outra de 26 pés em atendimento da Secretaria
Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento e Secretaria Municipal de Serviços Urbanos de
acordo com as condições par�culares deste Edital,  e com os disposi�vos das Leis  Federais nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,  Decretos Municipais  nº
678/2005 e 3.303/2015, e demais normas em vigor que regem a espécie.

1. DA ABERTURA E LOCAL

1.1. A sessão de processamento do Pregão será realizada no Palácio São José, Rua Júlia da
Costa,  322,  iniciando‐se  às  09:00 horas  dia  13 de junho de 2016 e serão conduzidos
pelo(a) Pregoeiro(a) ALINE ABALEM STAHLSCHIMIDT, com o auxílio da Equipe de Apoio,
designados pelo Prefeito Municipal.

1.2. Informações  podem ser  solicitadas  à  Comissão Permanente de Licitação  somente por
escrito,  via  mensagem  de  Fax  (41)  3420‐2731,  Fone:  (41)  3420‐6003  ou  e‐mail:
aline.abalem@paranagua.pr.gov.br. 

2. DO OBJETO

2.1. A  presente  licitação  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL,  do  �po  MENOR  PREÇO
GLOBAL, tem por objeto a Contratação de Marina para guarda de duas (02) embarcações
em dependência coberta, sendo uma de 23 pés e outra de 26 pés, em atendimento da
Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Pesca  e  Abastecimento  e  Secretaria  Municipal
Serviços  Urbanos, conforme especificações  constantes  no  ANEXO I, que  integra  este
Edital.

2.2. Os serviços, objeto desta licitação deverão atender  PADRÕES DE QUALIDADE,  sob pena
do  não  recebimento  pelo  Município  do  respec�vo  item se  constatado  que  o  mesmo
apresenta padrões de baixa qualidade.

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

3.1. Os recursos financeiros para fazer frente às despesas desta licitação correrão por conta do
orçamento desta Prefeitura nas rubricas:

13.09.2998.339039 Fonte ‐ 1000
16.01.2932.339039 Fonte ‐ 1000
 16.03.2890.339039 Fonte ‐ 1507;

previsto para este exercício e para os anos subsequentes.

4. DO VALOR ESTIMADO

4.1. O preço máximo da proposta para este certame será de: R$ 32.526,00 (Trinta e dois Mil 
Quinhentos e Vinte e Seis Reais), tendo por base os preços pra�cados na data de abertura das 
propostas.
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5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão par�cipar todas as empresas que atuarem no ramo objeto da licitação, e que
sa�sfaçam integralmente as condições de habilitação deste edital,  conforme exigências
das Leis Federais Nº 8.666/93, 10.520/02 e suas alterações.

5.2. Será vedada a par�cipação de pessoas impedidas por força da Lei, bem como não serão
aceitos consórcios de empresas.

5.3. A par�cipação neste Procedimento Licitatório importa a proponente à irrestrita aceitação
das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como a observância
dos  regulamentos,  normas  administra�vas  e  técnicas  aplicáveis,  inclusive  quanto  a
recursos.

5.4. A  proponente  arcará  com  todos  os  custos  diretos  ou  indiretos  para  a  preparação  e
apresentação  de  sua  proposta,  independentemente  do  resultado  deste  Procedimento
Licitatório.

5.5. Serão  impedidas  de  par�cipar  da  presente  Licitação,  empresas  que  tenham  sido
suspensas pela Administração,  pelo prazo assinalado no ato que tenha determinado a
suspensão,  ou  que  tenham sido  declaradas  inidôneas  para  licitar  ou  contratar  com a
Administração Pública (Federal, Estadual ou Municipal).

5.6. É vedada a par�cipação direta ou indireta na licitação:
a) De empresas que tenham em seu quadro,  funcionário da Prefeitura Municipal  de
Paranaguá ou membro de sua administração como dirigente ou responsável técnico;
b) De empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à capacidade técnica
ou opera�va, personalidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal.

6. CREDENCIAMENTO

6.1. Só poderão deliberar em nome da LICITANTE:
a) Seu(s)  dirigente(s)  contratual(ais)  ou  estatutário(s)  devidamente  iden�ficado(s)
através de documento de iden�dade e cópia auten�cada do instrumento de cons�tuição
ou alteração, onde constem os poderes de representação legal da licitante; 
b) A pessoa Ksica habilitada por meio de Procuração Pública ou Par�cular, com firma
reconhecida,acompanhada  de  documento  de  idenLdade  e  contrato  social  originais,
juntamente com suas respecLvas  cópias,ou outro documento oficial  que comprove a
autorização  do  outorgante  para  representar  a  empresa  na  qual  constem  poderes
específicos  pra  formular  lances,  negociar  preço,  interpor  recursos  e  desis�r  de  sua
interposição e pra�car todos os demais atos per�nentes ao certame.
c) Documento de iden�ficação pessoal que contenha foto com sua respec�va cópia.
d) Tratando‐se  de  Micro  Empresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  comprovação  da
condição de ME ou EPP, conforme ANEXO VIII.
e) Declaração de cumprimentos dos requisitos habilitatórios, conforme ANEXO IX.

6.2. Os  documentos  acima  citados  deverão  ser  entregues  ao(a)  Pregoeiro(a)  na  fase  de
credenciamento, fora dos envelopes 1 e 2, ficando reLdos para instrução do processo.
6.3. Nenhum interessado poderá par�cipar da presente licitação representando mais de uma

Licitante.
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6.4. O não  credenciamento  do  representante  legal  (conforme  item 6.1)  o  impedirá  de  se
manifestar e responder pela licitante bem como ofertar novos lances, sem prejuízos do
direito de oferecimento das propostas para par�cipação na licitação.

6.5. Fica  assegurada  aos  licitantes,  a  qualquer  tempo,  mediante  juntada  dos  documentos
previstos  neste  item,  a  indicação  ou subs�tuição  do  seu representante  legal  junto ao
processo, respeitadas as decisões tomadas.

6.6. A  ausência  do  Credenciado,  em qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imediata
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do(a) Pregoeiro(a).

7. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

7.1. O(A)  Pregoeiro(a)  receberá  os  envelopes  apresentados  pelas  empresas  fechados  e
indevassáveis.  Somente  o  representante  legal,  desde  que  atendida  às  condições
estabelecidas  no item 6.1,  com apresentação  em ambos  os  casos,  de  documento  de
iden�dade, é que poderá se manifestar no ato público de abertura dos envelopes, em
nome da empresa licitante.

7.2. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES– As propostas de preços e os documentos
da  habilitação  devem  ser  entregues  em  2  (dois)  envelopes  dis�ntos,  fechados  e
indevassáveis  conforme  item  7.1  trazendo  na  sua  parte  frontal  externa  as  seguintes
informações:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
             PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016

Contratação de Marina para guarda de duas (02) embarcações em dependência coberta, sendo uma de 23 pés e
outra de 26 pés. 

DATA DE ABERTURA: às 09:00 horas do dia 13 de junho de 2016
ENVELOPE Nº. 01 “PROPOSTA DE PREÇOS”

Endereço da Empresa
Telefone/Fax‐símile

E‐mail

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
             PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2015

Contratação de Marina para guarda de duas (02) embarcações em dependência coberta, sendo uma de 23 pés e
outra de 26 pés. 

DATA DE ABERTURA: às 09:00 horas do dia 13 de junho de 2016
ENVELOPE Nº. 02 “HABILITAÇÃO”

Endereço da Empresa
Telefone/Fax‐símile

E‐mail
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8. DO ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. O envelope  nº  01  deverá  ser  apresentado  de  acordo  com  o  previsto  na  letra  a)  do
item7.2deste Edital. O envelope deverá conter a Proposta de Preços que deverá ser elaborada em
papel �mbrado da empresa, redigido em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas
de uso corrente, da�lografada ou digitada em 01 (uma) via, em linguagem clara, sem emendas,
sem  rasuras,  com  suas  páginas  numeradas  sequencialmente,  datada  e  assinada  pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador, onde deverão constar:

a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição Estadual;
b) Número do Pregão;
c) Especificação do Objeto de acordo com o Anexo VI, deste Edital;
d) Número do item, quanLdade, marca, preço unitário e total de cada item, em moeda
corrente nacional;
e) Valor Global da Proposta de Preços em algarismos;
f) Prazo de validade da proposta (Mínimo de 60 dias).

8.1.1.  A proposta deverá apresentar os itens na ordem exigida no Anexo VI, bem como

serão  rejeitados  os  itens  que  não  apresentarem  os  preços  unitários,  totais  e  globais

conforme exigências con�das nos subitens do item 8.1.

8.1.2. Nos preços apresentados na Proposta deverão estar incluídas, além do lucro, todas
as despesas com transporte, encargos sociais, seguros, taxas, tributos e contribuições de
qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita
execução do objeto da licitação.
8.1.3. As Propostas das par�cipantes classificadas serão examinadas, preliminarmente,
quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos.
8.1.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9. DO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

9.1. O envelope nº. 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na letra b) do item 7.2
deste Edital, e deverá trazer os seguintes documentos, obedecendo a seus requisitos:

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou

b) Ato  Cons�tu�vo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em vigor,  devidamente  registrado  na
Junta Comercial; ou

c) Documentos  de  eleição  dos  atuais  administradores,  tratando‐se  de  sociedades  por
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; ou

d) Inscrição do ato cons�tu�vo no caso de sociedade civis,  acompanhada de prova de
diretoria em exercício; ou
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e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo  órgão  competente,  tratando‐se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no país, quando a a�vidade assim o exigir; ou

f) Cer�ficado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura Municipal de Paranaguá.

9.1.2. Os  documentos  relacionados  nas  alíneas  "a",  “b”,  "c",  deste  subitem,  não
precisarão  constar  no  Envelope  "Habilitação",  se  �verem  sido  apresentados  para  o
credenciamento neste Pregão.

9.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA,

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro  de Contribuintes  Estadual  ou Municipal,  se  houver,
rela�vo à sede da licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compaRvel com o objeto
do certame;

c) Cer�dões  de regularidade de débito  com a Secretaria  da  Receita  Federal  e  com a
Procuradoria da Fazenda Nacional.

d) Cer�dões de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou
outra prova equivalente, na forma da lei;

e) Cer�dões de regularidade de débito com a Fazenda Municipal sede da empresa, na
forma da lei;

f) Cer�dões de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e
com o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS);

g) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT).

h) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei, de que a
licitante  não  possui  em  seu  quadro  de  pessoal  empregados  que  se  enquadrem  nas
situações previstas no inciso XXXIII  do ar�go 7º da Cons�tuição Federal,  nos termos do
modelo constante do ANEXO VII deste edital.

i)Declaração de recebimento e/ ou acesso à documentação e aceitação, conforme ANEXO
V.

j) Declaração de idoneidade, conforme ANEXO II.

k) Declaração de obrigações, conforme ANEXO IV.
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9.1.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentação de declarações, de outras pessoas jurídicas atestando que o licitante tem
ap�dão para desempenhar o serviço referente ao objeto deste certame licitatório;

9.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA‐FINANCEIRA

a) Cer�dão Nega�va de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa Ksica.

b) Balanço Patrimonial e  demonstrações contábeis em conformidade com o ar�go 31,
Inciso I, da Lei n. 8.666/93.

9.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

9.2.1.Os documentos e/ou cer�dões comprobatórios de regularidade ou de inexistência de
débito deverão estar no prazo de validade neles consignado. Na falta desta informação
serão  considerados  válidos  por  60  (sessenta)  dias,  contados  inclusive  de  emissão,
aprovação  ou  da  data  de  assinatura  pela  autoridade,  sendo  que  estas  exceções  serão
avaliadas quando anexada legislação para o respec�vo documento.

9.2.2.Toda documentação deverá ser apresentada em original, ou por qualquer processo de
cópia ou publicação em órgão de imprensa oficial desde que esteja auten�cada, ou pelo(a)
Pregoeiro(a), no ato da abertura, mediante apresentação dos originais. Não serão aceitas
cópias em fax – símile.

9.2.3.Se a licitante for a matriz, todos os documentos inclusive a fatura deverão estar em
nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos inclusive a fatura deverão
estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente, forem emi�dos em nome da matriz.

9.2.4. Se a  licitante  for  a matriz  e a prestadora de serviços  for  a  filial,  os  documentos
deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. No dia, local e hora descrito no item 1, na presença de seu(s) representante(s) legal(is) e
demais pessoas que desejarem assis�r ao ato, será aberta a sessão de processamento do Pregão,
iniciando‐se com o credenciamento dos interessados em par�cipar do certame.
10.1.2.  Após  os  respec�vos  credenciamentos,  as  licitantes  entregarão  ao(a)  Pregoeiro(a)  em
envelopes dis�ntos, a proposta de preços e os documentos de habilitação.
10.1.3.  Iniciada  a  abertura  do  Envelope  Nº  01  “Proposta  de  Preços”,  estará  encerrado  o
credenciamento e, por consequência, a impossibilidade de admissão de novos par�cipantes no
certame.
10.1.4.  O(A)  Pregoeiro(a)  com auxílio  da  equipe de apoio passará  à  análise  das  propostas  e
inclusão dos dados e informações das propostas no Sistema de Pregão.
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10.2.  A  análise  das  propostas  pelo(a)  Pregoeiro(a)  visará  ao  atendimento  das  condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
10.1.1. No  tocante  aos  preços,  as  propostas  serão  verificadas  quanto  à  exa�dão  das
operações aritmé�cas que conduzirem ao valor total orçado, procedendo‐se às correções
no caso de eventuais erros, tomando‐se como corretos os preços unitários. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

10.3. Retomada a sessão, o(a) Pregoeiro(a) selecionará as propostas classificadas para a etapa de
lances, com observância dos seguintes critérios:

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela;
b) Não havendo pelo menos 03 (três)  preços  na condição definida na alínea anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de
03 (três). No caso de empate nos preços, serão admi�das todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

10.3.1.Para efeito de seleção será considerado o preço total do item.
10.4.  O(A)  Pregoeiro(a)  convidará  individualmente  os  autores  das  propostas  selecionadas  a
formular lances de forma sequencial, a par�r do autor da proposta de maior preço e os demais
em ordem decrescente de valor, decidindo‐se por meio de ordem alfabé�ca no caso de empate
de preços.
10.5. A licitante em primeiro lugar na ordem alfabé�ca poderá escolher a posição na ordenação
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da
ordem de lances.
10.6.  Em cumprimento aos ar�gos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para as
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, será observado o seguinte:

10.6.1.  Nas  licitações,  será  assegurada,  como  critério  de  desempate,  preferência  de
contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
10.6.2.  Entende‐se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores
à proposta mais bem classificada;
10.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecidos no caput deste item, será
realizado sorteio entre elas para que se iden�fique àquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;
10.6.4.  Ocorrendo o empate a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço INFERIOR àquela considerada vencedora
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
10.6.5. A  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  mais  bem  classificada  será
convocada  para  apresentar  nova  proposta  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  após  o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
10.6.6. Não ocorrendo contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, serão
convocadas  as  remanescentes  que  porventura  se  enquadram  na  hipótese  do  subitem
10.6.2 na ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito; Na hipótese da não
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contratação  o  objeto  licitado  será  adjudicado  em  favor  da  proposta  originalmente
vencedora do certame;
10.6.7.  O disposto nos subitens 10.6.4 e 10.6.6 somente se aplicarão quando a melhor
oferta inicial não �ver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
10.6.8. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação civil
acrescentaram à sua forma ou denominação as expressões “Microempresa” ou “Empresa
de Pequeno Porte”,  ou  suas  respec�vas abreviações “ME” ou “EPP”,  conforme o  caso,
sendo faculta�va a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da Lei 123/2006).

10.7. Encerrada  a  etapa  de  lances,  serão  classificadas  as  propostas  selecionadas  e  não
selecionadas para a etapa de lances, nas ordens crescentes dos valores, considerando‐se para as
selecionadas o úl�mo preço ofertado.
10.8. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar  com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução do preço.
10.9. Após  a  negociação,  se  houver,  o(a)  Pregoeiro(a)  examinará  a  aceitabilidade do  menor
preço, decidindo mo�vadamente a respeito.

10.9.1. A aceitabilidade será aferida a par�r dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas,  apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante,
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

10.10.  Considerada aceitável  a  oferta  de menor  preço,  será  aberto  o  envelope  contendo  os
documentos de habilitação de seu autor.
10.11 . Eventuais  falhas,  omissões  ou  outras  irregularidades  nos  documentos  de  habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a
habilitação, inclusive mediante:

a) Subs�tuição e apresentação de documentos, ou.
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

10.12. A verificação  será  cer�ficada  pelo(a)  Pregoeiro(a)  e  deverão  ser  anexados  aos
autos  os  documentos  passíveis  de  obtenção  por  meio  eletrônico,  salvo  impossibilidade
devidamente jus�ficada.
10.13. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos,  no  momento  da  verificação.  Ocorrendo  essa  indisponibilidade  e  não  sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
10.14. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 9.1 “a”,
o(a) Pregoeiro(a), se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores.
10.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
10.16. Se a oferta não for aceitável,  ou se a licitante desatender as exigências para a
habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o
seu autor,  decidirá sobre a sua aceitabilidade e,  em caso posi�vo,  verificará as condições de
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.
10.17. Em cumprimento ao ar�go 43, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 para
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será observado:
10.17.1. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte,  por  ocasião  da  par�cipação  em

certames  licitatórios,  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
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10.17.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal  será assegurado o
prazo de 5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo inicial  corresponderá ao momento em que o
proponente for  declarado o vencedor  do certame,  prorrogáveis  por  igual,  a  critério  da
Administração  Pública,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou
parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  cer�dões  nega�vas  ou  posi�vas  com
efeito de nega�va.

10.17.3. A não‐regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes,  na ordem de classificação,  para  a  assinatura  do contrato,  ou revogar a
licitação.
 

11. DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS

11.1.Dos atos da Prefeitura de Paranaguá decorrentes da aplicação do Regulamento de Licitações
e de Contratos, cabem:
11.1.2. IMPUGNAÇÃO – O ato convocatório poderá ser impugnado, no todo ou em parte, até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes (Proposta/Habilitação).
Não impugnado o ato convocatório, preclui toda matéria nele constante.
11.1.3. A pe�ção será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 03
(três) dias úteis.
11.1.4. Acolhida à pe�ção contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do
certame.
11.1.5.  Somente serão aceitas impugnações devidamente protocoladas no setor respec�vo da
Prefeitura Municipal de Paranaguá.
11.2.RECURSO–  Declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  manifestar  imediata  e
mo�vadamente a intenção de recorrer, quando lhe é concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para
a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo in�mados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente. O recurso deverá ser entregue diretamente no endereço da Prefeitura Municipal
de Paranaguá.
11.2.1.A ausência de manifestação imediata e mo�vada da licitante importará: a decadência do

direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a
adjudicação e homologação do objeto à licitante vencedora.

11.2.2.Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá‐lo
devidamente informado à autoridade competente.

11.2.3.O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insusceRveis de aproveitamento.

11.3. Interposto o recurso, será comunicado aos demais LICITANTES, que poderão impugná‐lo no
prazo de 3 (três) dias úteis.
11.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora dos prazos aqui estabelecidos.
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.01. Após serem decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pra�cados, serão
encaminhados os  autos  à  autoridade  competente  que ordenou a  abertura  do procedimento
licitatório para homologação e adjudicação do objeto.
12.02. Uma vez  homologado  o  julgamento  e  adjudicado  o  objeto,  o  Município  convocará  a
proponente vencedora para que, dentro de 03 (três) dias úteis a contar data da convocação, para
a assinatura do contrato, se houver, bem como para re�rada do Empenho/Ordem de Serviço.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1.  O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura,
podendo  ser  prorrogado  de  acordo  com o  disposto  no  art.  57,  da  Lei  nº.  8.666/93  e  suas
alterações.
13.1.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as cer�dões de regularidade de débito da

Adjudicatária  perante  o  Sistema de Seguridade  Social  (INSS),  o  Fundo  de  Garan�a  por
Tempo de Serviço (FGTS), es�verem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, cer�ficando nos autos do
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por mais meios,
salvo impossibilidade devidamente jus�ficada.

13.1.3. Se não for possível atualizá‐las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária
será no�ficada para no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a situação de regularidade
de que trata o subitem anterior, mediante a apresentação das cer�dões respec�vas, com
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

13.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação,
comparecer a Procuradoria Geral do Município para assinar o termo de contrato, se houver.
13.3.  Para proceder a assinatura do contrato,  a(s)  licitante(s)  vencedora(s)  deverá(ão)  indicar
representante devidamente habilitado e iden�ficado.
13.4. A critério da Administração, poderá ser facultada a assinatura do contrato no domicílio
do(s)  licitante(s)  vencedor(es),  mediante  fornecimento  do arquivo  do termo a  ser  celebrado
através de correspondência eletrônica, que deverá ser impressa em 03(três) vias, assinadas e
encaminhadas à Prefeitura Municipal  de Paranaguá por SEDEX, no prazo de 05(cinco)  dias,  a
contar do recebimento da correspondência eletrônica, aos cuidados da Assessoria de Contratos
da procuradoria Geral  do Município de Paranaguá,  com sede na Rua Júlia  da Costa,  nº.  322,
Centro, CEP.: 83.203‐210, Paranaguá, Paraná, sob pena de aplicação das sanções per�nentes. 
13.5. Na hipótese, as 03 (três) vias do contrato a serem encaminhadas à Prefeitura deverão estar
com  a  firma  do  representante  habilitado  pela  contratada,  devidamente  auten�cada  por
Tabelionato de Notas ou oKcio equivalente.

14. PRAZO DE EXECUÇÃO

14.1. O prazo  para  a  execução  do serviço  objeto  deste  certame será  de  12  (doze)  Meses,

contados  a  par�r  da  assinatura  do  Contrato,  mediante  solicitação  por  escrito  da  licitante

vencedora, em tempo hábil  e devidamente jus�ficado, a critério e com o aceite da secretaria

solicitante.

14.2. Em atendimento ao disposto no Art. 31 da Lei nº 8.078, de 11/09/1990, a apresentação
dos produtos deverão assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa
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sobre  as  caracterís�cas,  marca  procedência,  número  do  item,  qualidade,  quan�dade,
composição, prazo de validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) à saúde e à
segurança dos usuários quando for o caso.

15. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

15.1. Nos  Termos do ar�go 67,  da  Lei  nº  8.666/93,  a  fiscalização  da  execução  do contrato
decorrente da presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização da Execução dos
Contratos Administra�vos Municipais, nos termos do Decreto nº 3.303/2015, de modo que não
se considerará entregue o material, obra ou serviço (e por consequência não será autorizado o
pagamento  contratado),  sem  que  tenham  sido  observadas  as  exigências  e  formalidades  do
referido Decreto;
15.2. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade do licitante, até mesmo perante
terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de
material  inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica
corresponsabilidade  da  Administração ou  de  seus  agentes  e  prepostos  (Art.  70  da  Lei  nº.
8.666/93, com suas alterações).
15.3. A  Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e  Secretaria  Municipal  de  Serviços  Urbanos
fiscalizarão  obrigatoriamente  a  execução  do  contrato,  a  fim  de  verificar  se  no  seu
desenvolvimento estão sendo observados às especificações e demais requisitos nele previstos,
reservando‐se o direito de rejeitar  o  fornecimento dos serviços que não forem considerados
sa�sfatórios e determinar a licitante a correção de irregularidades.

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após a execução dos serviços, contados a par�r da
apresentação da fatura. Se esta es�ver incorreta, prevalecerá à data da entrega defini�va, para
efeito de contagem de prazo, o que ocorrer por úl�mo.
16.2. A  nota  fiscal  deverá  conter  todas  as  especificações  dos  itens,  objeto  desta  licitação,
conforme exigido no ANEXO VI, devidamente atestada pelo Órgão requerente, por intermédio da
pessoa indicada como responsável pelo recebimento, acompanhada de requerimento solicitando
o pagamento.
16.3. A  nota  fiscal,  não  poderá  conter  emendas,  rasuras,  acréscimo  ou  entrelinhas,  onde
deverão constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
RUA JÚLIA DA COSTA, 322 – CENTRO – PARANAGUÁ
CNPJ – 76.017.458./0001‐15
INSCRIÇÃO ESTADUAL – ISENTA

16.4. O município em hipótese alguma efetuará o pagamento de reajuste, correção monetária,
ou encargos financeiros, correspondentes ao atraso na apresentação da fatura correta.
16.5. Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas,  o Município, a seu exclusivo
critério, poderá devolvê‐las a proponente, para as devidas correções, ou aceitá‐las, glosando a
parte que julgar indevida. Na hipótese de devolução, as faturas serão consideradas como não
apresentadas, para fins de atendimento às condições contratuais.
16.6. De acordo com a Lei nº. 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar,
será re�da a alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso, (CSLL,  COFINS,
PIS/PASEP,  IR),  a  Rtulo  de  antecipação,  exceto  para  os  optantes  pelo  SIMPLES,  que  deverá
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apresentar cópia auten�cada do Termo de Opção, de que trata a IN SRF n. 75 de 26.12.96, sendo
acatada qualquer outra instrução legal que entrar em vigor.
16.7. Os preços contratados são fixos, exceto quando ocorrer aumento em território nacional
podendo ser reajustados (Art.40, XI), no período da execução do objeto desta licitação.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Este edital  deve ser cuidadosamente lido e aceito por todas as LICITANTES.  Ele cobre

desde o início do processo licitatório até a execução do serviço, objeto desta licitação.

17.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a
serem assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes.
17.2.1. As  recusas  ou  as  impossibilidades  de  assinaturas  devem  ser  registradas

expressamente na própria ata.
17.3. Todos  os  documentos  de  habilitação  cujos  envelopes  forem  abertos  na  sessão  e  as

propostas serão rubricadas pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes.
17.4. A Prefeitura Municipal de Paranaguá fica reservado o direito de aceitar a melhor proposta

viável,  rejeitar todas ou ainda anular parcial ou totalmente a presente  LICITAÇÃO,  sem
que caiba aos par�cipantes qualquer direito à reclamação ou indenização.

17.4.1. A Prefeitura Municipal de Paranaguá poderá adiar ou suspender os procedimentos
licitatórios, dando conhecimento aos interessados, se assim exigirem as circunstâncias, bem
como o direito de cancelar a licitação, antes de assinado o contrato, desde que jus�ficado.

17.5. A(s)LICITANTE(s) VENCEDORA(s)assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que
causar a Prefeitura Municipal de Paranaguá ou a terceiros, por si ou seus sucessores e a
seus  representantes,  na  execução  dos  serviços,  objeto  desta  licitação,  isentando  a
Prefeitura Municipal de Paranaguá de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência daqueles.

17.6. A constatação de qualquer adulteração nos documentos da empresa LICITANTE implicará
na  sua  desclassificação,  não  podendo  par�cipar  de  novas  licitações  na  Prefeitura
Municipal de Paranaguá pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

17.7. É  facultada  à  Comissão  Permanente  de  Licitação,  em  qualquer  fase  da  licitação,  a
promoção de diligência a esclarecer ou a completar a instrução do procedimento, vedada
à  inclusão  posterior  de  documentos  ou  informações  que  deveriam  constar
originariamente da proposta.

17.8. Além  das  disposições  expressas  neste  Edital,  as  Propostas  sujeitam‐se  as  normas
estabelecidas  pela  Lei  Federal  Nº  8.666  de  21/06/93,  Lei  Nº  10.520/2002,  Decreto
Municipal  Nº  678/2005  e  suas  alterações  e  condições  par�culares  deste  Edital  e  à
eventual legislação vigente aplicável.

17.9. O Foro da Comarca de Paranaguá/PR, Jus�ça Estadual é competente para reconhecer e
julgar as questões judiciais decorrentes da presente licitação.

17.10.Quando o proponente vencedor desis�r de  assinar o contrato  ou re�rar  o  empenho,
quaisquer que sejam as razões ficarão sujeito a pagar ao Município, multa de 20% (vinte
por cento) do valor total de sua proposta. O valor da multa será atualizado com a variação
de IGP‐M, da Fundação Getúlio Vargas, a par�r do mês para qual foi calculado até o mês
de sua quitação. O pagamento da multa, não exime o proponente de incorrer em outras
sanções previstas em Lei.
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17.11.Excetuados os casos fortuitos ou mo�vos de força maior devidamente comunicados e
comprovados pela Empresa Vencedora e aceitos pelo Município, o não cumprimento do
prazo de execução proposto, sujeita a Vencedora à multa calculada sobre o valor total da
execução em atraso, de acordo com a seguinte fórmula:
M= 0,003 X N X F, onde:
M= valor da multa. 
N= atraso em dias consecu�vos. 
F= valor total da execução em atraso, vigente na data de aplicação da multa. 

17.12. A vencedora terá 05 (cinco) dias de prazo, contados a par�r da sua no�ficação,
para se pronunciar a respeito de multas aplicadas pelo Município. Decorrido esse prazo, a
penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada e não
dará direito à Vencedora de qualquer contestação.

17.13. O  Contratado  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  propostas,  os
eventuais acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço objeto deste
certame, na forma do ar�go 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.

17.14. Segue em anexo, como parte integrante deste Edital, os anexos:
Anexo I: Termo de Referência;
Anexo II: Declaração de Idoneidade;
Anexo III: Termo de Renúncia;
Anexo IV: Obrigações;
Anexo V: Declaração de recebimento e/ou acesso à documentação e aceitação;
Anexo VI: Proposta Comercial;
Anexo  VII: Declaração  de  Inexistência  de  Empregado  Menor  no  Quadro  da  Empresa
Empregadora;
Anexo VIII: Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte;
Anexo IX: Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos habilitatórios
Anexo X:Minuta do Contrato;

17.15. Os Anexos VIII e IX deverão ser apresentados no momento do credenciamento, os
Anexos II, IV, V e VII no envelope de Habilitação e o Anexo VI no envelope de Proposta.

17.16. O anexo III, entregar no final da seção, caso renuncie o direito de recurso.
17.17. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a).

Paranaguá, 25 de maio de 2016.

ALINE ABALEM STAHLSCHIMIDT
Pregoeira 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. MODALIDADE:

1.1PREGÃO PRESENCIAL, do �po menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e as exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

1.2Jus�fica�va Modalidade da Licitação: Pregão Presencial,  existem diversas vantagens da forma

presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: celeridade do processo, a possibilidade

de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços,

verificação das condições de habilitação e execução da proposta. Esta modalidade não produz

alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em

vista da interação do pregoeiro com os licitantes.

2.OBJETO: 

2.1Contratação  de  Marina  para  guarda  de  duas  (02)  embarcações  em dependência  coberta,
sendo uma de 23 pés  e outra  de 26 pés,  com lavagem completa  de casco,  estacionamento,
flutuante para embarque e desembarque e rampa com acesso ao local de atracação para logís�ca
de materiais em atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento e
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

3. JUSTIFICATIVA:
 
3.1  –  Esta contratação é  de fundamental  importância  para  a  guarda e  o  estacionamento da
embarcação em local protegido contra intempéries de tempo, facilitando o manejo e colocação
da embarcação na água, possibilitando o transporte de pessoas e materiais do atracadouro ate a
embarcação e vice‐versa
.
3.2  ‐  Considerando  que  a  contratação  é  relevante,  necessária  a  Administração  para  o
desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa comprometer a con�nuidade de suas
a�vidades.

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
4.1 – Marina com localização na cidade de Paranaguá, Estacionamento para veículos, Oficina para
pequenos reparos, Lavagem externa das embarcações, Esgotamento do combusRvel,Espaço para
manutenção,  Disponibilidade de pessoal para colocação e re�rada das embarcações da água,
Colocação das embarcações na água antecipadamente com horário a ser es�pulado por esta
Secretaria,  Socorro,  Sala  para  motores,  Sala  de  baterias,  Sala  para  tanque  de  CombusRvel,
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Garagem coberta com segurança 24 horas, atendimento 24 horas por dia, inclusive nos finais de
semana, Rampa de acesso para embarque e  desembarque de Material.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 Para o atendimento da despesa proveniente deste processo, é indicada a seguinte dotação
orçamentária.

13.09.2998.339039 Fonte ‐ 1000
16.01.2932.339039 Fonte ‐ 1000
16.03.2890.339039 Fonte ‐ 1507

6. FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM Descrição do objeto Unid. Quant. Quant.
Secretarias

v. referência
média

v. total
média

01 Contratação  de  Marina
para guarda de uma (01)
embarcação  em
dependência  coberta,
sendo de 23 pés. 

meses 12 01 1.371,84 16.462,00

02 Contratação  de  Marina
para guarda de uma (01)
embarcação  em
dependência  coberta,
sendo uma de de 26 pés.

meses 12 01 1.338,67 16.064,00

Realizada Cotação com 03 (Três) Empresas conforme acostado aos autos no Processo.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, em nome do licitante,
fornecido(s)  passado  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprove(m)  o
fornecimento anterior com caracterís�cas técnicas, quan�dades e prazos de natureza semelhante
ao objeto deste certame licitatório;

8. – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1Não transferir a outrem, em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da
Administração.

8.2Eximir  a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências
que venham a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros.
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8.3A responsabilizar‐se por todas as despesas  com tributos fiscais,  trabalhistas e sociais,  que
incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na execução dos serviços.

8.4Ao re�rar a embarcação da água, lavar e guardar a mesma em local apropriado.

8.5Não permi�r o uso da embarcação por pessoas não autorizadas pela SEMAPA, SEMSU.

8.6 Sempre estar com a embarcação preparada pelo menos com 01 (uma) hora de antecedência
da  u�lização  pela  SEMAPA  e  SEMSU,  as  quais  avisarão  a  contratada  previamente  de  sua
necessidade.

9. ‐PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será mediante apresentação da nota fiscal detalhada, acompanhada das
respecLvas  ordens  de  autorizações,  devidamente  atestada  pela  Secretaria  Municipal  de
Agricultura, Pesca e Abastecimento e pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

9.2A  liberação  do  pagamento  ficará  condicionada  a  apresentação  da  Cer�dão  Nega�va  de
Débito – CND, emi�da pelo INSS e do Cer�ficado de Regularidade do FGTS – CRF, Nega�va
Estadual,  Municipal,  Trabalhista  e  Divida  A�va  da  União,  quando  na  apresentação  da
Fatura/Nota Fiscal.

9.3Nenhum pagamento  será  efetuado  à  empresa  a  ser  contratada  enquanto  pendente  de
liquidação qualquer  obrigação,  não  podendo este  fato  ensejar  direito  de reajustamento de
preços ou a atualização monetária.

9.4Nenhum pagamento  será  efetuado  sem a  apresentação  dos  documentos  exigidos,  bem
como enquanto es�ver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à
adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas.

9.5Os  preços  propostos  serão  considerados  fixos,  ressalvadas  as  hipóteses  legais  de
admissibilidade de reajuste, previstos na Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.

10. DOS PREÇOS:

10.1 ‐ Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos necessários, bem como
todos os impostos e encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais,  assim como
taxas, fretes, homologação, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto licitado. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:
11.1  –Nos  termos  do  art.  67,  da  Lei  n°8.666/93,  a  fiscalização  da  execução  do  contrato
decorrente da presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização da Execução dos
Contratos Administra�vos Municipais, nos termos do Decreto 746/2013, de modo que não se
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considerará  entregue  o  material,  e  por  consequência  não será  autorizado o  pagamento  ao
contratado, sem que tenham sido observadas as exigências e formalidades do referido Decreto,
com  a  verificação  dos  quan�ta�vos,  das  especificações  técnicas  e  demais  conformidades
constantes neste Termo de Referência, do edital e do contrato;

11.2 ‐ As Secretarias Municipais de Agricultura, Pesca e Abastecimento e Secretaria de Serviços
Urbanos fiscalizarão obrigatoriamente a execução do contrato,  a  fim de verificar  se  no seu
desenvolvimento estão sendo observados às especificações e demais requisitos nele previstos,
reservando‐se o direito de rejeitar o fornecimento dos serviços que não forem considerados
sa�sfatórios e determinar a licitante a correção de irregularidades.

11.3 ‐ A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade do licitante, até mesmo perante
terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego
de  material  inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica
corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos  (Art.  70  da  Lei  nº
8.666/93, com suas alterações). 

Sílvio Maurício Bezerra Geraldo
Secretário Municipal de Agricultura,

Pesca e Abastecimento

Carlos André Fonseca Griguç
Secretário Municipal Serviços Urbanos
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ANEXO II

A Comissão de Licitação do Município de PARANAGUÁ

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob

a modalidade  PREGÃO PRESENCIAL Nº  017/2016,  instaurado pelo Município de PARANAGUÁ,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

_____________, em ___ de ____________ de _____.

__________________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III

À Comissão de Licitação do Município de PARANAGUÁ – PR

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada,  par�cipante da licitação modalidade  PREGÃO PRESENCIAL Nº

017/2016,  por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende

recorrer  da  decisão  da  Comissão  de  Licitação,  que  julgou  os  documentos  de  habilitação,

renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória. 

_____________, em ___ de ____________ de _____.

____________________________________________
(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO IV

À Comissão de Licitação do Município de PARANAGUÁ – PR

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob

a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016, instaurado pelo Município de Paranaguá, que

se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: Contratação de Marina para guarda de

duas (02) embarcações em dependência coberta, sendo uma 23 pés e outra de 26 pés, em

atendimento a Secretarias Municipais Agricultura Pesca e Abastecimento e Secretaria Municipal

de Serviços Urbanos.

1. Disporemos de material pessoal técnico necessário para a execução do serviço;

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

_____________, em ___ de ____________ de _____.

______________________________________________
(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO V

À Comissão de Licitação do Município de PARANAGUÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/ OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO E ACEITAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob

a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016,  instaurado pelo Município de PARANAGUÁ –

PR,  que  recebemos  os  documentos  e  tomamos  conhecimento  de  todas  as  informações  e

aceitamos todas as condições do edital e seus anexos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

_____________, em ___ de ____________ de _____.

___________________________________________
(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO VI

À Comissão de Licitação do Município de PARANAGUÁ – PR

PROPOSTA COMERCIAL
A  empresa  _________________________________,  estabelecida  à
_________________________  nº_____,  Cidade  __________________,  Estado  ____,
CNPJ/MF sob nº ______________________ apresenta a sua proposta comercial rela�va à
licitação,  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  017/2016, Contratação  de  Marina  para
guarda de duas (02) embarcações em dependência coberta, sendo uma de 23 pés e outra
de 26 pés, conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Orçamento discriminado em preços unitários, bem como seus totais e somatórios:

Item Descrição Marca Unidade Quant Valor
Unitário

Valor Total

01 Contratação  de
Marina para guarda
de  uma  (01)
embarcação  em
dependência
coberta,  sendo  de
23 pés. 

meses 12 01

02 Contratação  de
Marina para guarda
de  uma  (01)
embarcação  em
dependência
coberta, sendo uma
de de 26 pés.

meses 12 01

Valor Total R$

Valor por extenso (_____________________________________________)

b) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da
data do protocolo constante no envelope B.

c) As  condições  de  pagamento  são as  constantes  no  edital  de  licitação modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016.

____________, em ___ de ____________ de _____.
                       ______________________________________
                     (assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO

(Nome  da  Empresa)  CNPJ/MF  Nº  _______________________________,  sediada  (endereço

completo) declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos

para  qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  par�r  de  14  (quatorze)  anos,  em

conformidade com o disposto no inciso XXXIII, do ar�go 7° da Cons�tuição Federal.

(Local e Data)

__________________________________________________
(Nome e Número da Carteira de Iden�dade do Declarante)

OBS:  1)  Esta  declaração  deverá  ser  emi�da  em  papel  �mbrado  da  empresa  proponente  e
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A  empresa  ____________________  (nome  da  empresa),  inscrita  no  CNPJ  n°.
_____________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a)
_______________  portador  da  carteira  de  iden�dade  n°._______________  e  de  CPF  n°.
_______________,  DECLARA,  para  fins  do  disposto  no  item  10.6.1  do  edital  do  PREGÃO
PRESENCIAL N° 017/2016, sob as sanções administra�vas e sob penas da Lei, que esta empresa,
na presente data, é considerada:

• (__) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

• (__) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll, art. 3° da Lei Complementar n°
123/2006.

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do ar�go 3°
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Localidade) __________ de ____________ de _______.

______________________
Representante legal

Obs: A declaração acima deverá ser assinalada com “X”,  ra�ficando‐se a condição jurídica da
empresa licitante.
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ANEXO IX

MODELO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS

A  empresa...................................................,representada  pelo  Sr........................................,CPF.

Nº. ...........................R.G. Nº. ...................................., (cargo ou função), declara sob as penas da

lei estar cumprindo plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes

doEnvelope Nº. 2 – HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências constantes do Edital de Licitação

do Pregão Presencial N.º 017/2016.

Paranaguá, _____ de ___________ de ______.

Assinatura e iden�ficação do representante legal/procurador da licitante)

Nome:
R.G.:                                                                                  Cargo:
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ANEXO X

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2016

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

O  MUNICÍPIO  DE  PARANAGUÁ,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Pesca  e
Abastecimento e Secretaria  Municipal  de Serviços  Urbanos,  com sede na Júlia  da  Costa,322,
inscrita no CNPJ/MF sob nº.  76.017.485.0001/15, neste ato representada pelo(a) Exmo. Sr.(a)
Prefeito Municipal EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN, doravante denominada CONTRATANTE e, do
outro  lado,  a  empresa  ____________________________________________,  com  sede  na
_________________________,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº.  __________________________,
representada pelo Sr. _________________________________, C.I. nº. ________________, CPF
nº.  ___________________,  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  resolvem
pactuar o presente Contrato e que se regerá pelo disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, atendidas
as  cláusulas  e  condições  que  anunciam a  seguir  e  do  qual  ficam  fazendo  parte  integrante,
independentemente de transcrição, os documentos:

a) Edital de Pregão Presencial nº. _____/2016 de _____ de ____________ de2016.
b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em ________________.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Cons�tui objeto deste contrato a Contratação de Marina para guarda de duas (02) embarcações
em dependência coberta, sendo uma de 23 pés e outra de 26 pés, com lavagem completa de
casco, estacionamento, flutuante para embarque e desembarque e rampa com acesso ao local de
atracação  para  logís�ca  de  materiais  em atendimento  a  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,
Pesca e Abastecimento e Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO
2.1. Os recursos que custearão a referida prestação de serviço correrão por conta das Secretarias

Municipais de Agricultura, Pesca e Abastecimento, Secretaria Municipal Serviços Urbanos, no

orçamento rela�vo ao exercício de 2016 e o correspondente nos exercícios subseqüentes, por

meio da seguinte dotação orçamentária:

13.09.2998.339039 Fonte ‐ 1000
16.01.2932.339039 Fonte ‐ 1000
16.03.2890.339039 Fonte ‐ 1507

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE GARANTIA

CONTRATUAL
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ____________ (_________________), inclusas todas as

despesas com tributos, contribuições fiscais e para‐fiscais,  emolumentos, seguros e quaisquer

outras  que  forem devidas,  para  execução  dos  serviços  (custos,  seguro  e  frete  por  conta  da

prestadora de serviços) no local indicado pela contratante.
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3.2. O pagamento será realizado pela unidade requisitante, através de crédito na conta corrente,

Agência _____________, Banco ____________________, indicados na declaração fornecida pelo

estabelecimento bancário u�lizado pela CONTRATADA para pagamentos, constante da proposta

de preços, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento defini�vo dos Serviços e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada, obrigatoriamente, de Nota Fiscal emi�da

por meio  eletrônico,  devidamente atestada pela Secretaria  Municipal  de Agricultura,  Pesca e

Abastecimento e Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e pelos servidores responsáveis pela

fiscalização da execução do serviço prestado.
3.3. O  faturamento  correspondente  ao  presente  Contrato  deverá  ser  apresentado,  pela

CONTRATADA, através de Nota(s) Fiscal(is)  em 2 (duas) vias, com os requisitos da lei  vigente,

dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após a emissão da Nota de Empenho.
3.3.1. A  Nota  Fiscal  de  prestação  de  serviços  deverá  ser  emi�da  em  conformidade  com  o

fornecimento indicadas no edital e da proposta da empresa prestadora de serviços.
3.3.2. Qualquer divergência entre a unidade de serviço prestado adotada no edital e a Nota Fiscal

ensejará a devolução da Nota para regularização e o pagamento correspondente.
3.3.3. Os valores referentes ao preço serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo

com as disposições da Lei 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem, com as disposições

da Lei 8.666/93.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA PRESTAÇÃO

DE GARANTIA CONTRATUAL
4.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do

contrato. 
4.2.  Serão aplicadas às punições previstas na Lei de Licitações em caso de inadimplência e não

cumprimento das cláusulas contratuais, além das faculdades do ar�go 56, caput, da Lei 8.666/93.
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1.  Executar  na  data  aprazada  e  no  local  determinado  pela  Secretaria,  o  objeto  descrito  e

especificado na sua proposta.
5.2. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.
5.3.  Responder  por  todos os  danos  e  prejuízos  decorrentes  de  paralisações  na execução  do

objeto, salvo na ocorrência de mo�vo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e

desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de quarenta e oito horas do fato, ou da ordem

expressa e escrita da CONTRATANTE.

5.4. Eximir  a  Prefeitura  Municipal  de  qualquer  responsabilidade  quanto  a

possíveis ocorrências que venham a causar acidentes pessoais a empregados

da contratada ou de terceiros.
5.5. Sempre estar com a embarcação preparada pelo menos com 01 (uma)

hora de antecedência da utilização pelas Secretarias: Secretaria Municipal de
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Agricultura,  Pesca  e  abastecimento  e  Secretaria  Municipal  de  Serviços

Urbanos, as quais avisarão a contratada previamente de sua necessidade.
5.6. Submeter‐se a todas as normas e condições do edital e anexos que integram este contrato,

independentemente de transcrição.
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Efetuar o pagamento no prazo fixado pela Cláusula Terceira, item 3.2.
6.2. Coordenar e monitorar as ações per�nentes ao desenvolvimento das a�vidades executadas

pela Licitante vencedora, por meio do fiscal do contrato.
6.3. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato.
6.4. Fiscalizar a execução dos serviços prestados conferindo a compa�bilidade com o solicitado,

atestando seu recebimento, quando corretas as informações, e procedendo a devolução dos que

não estejam de acordo.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES
7.1. A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,

após o prévio processo administra�vo, garan�da a ampla defesa e o contraditório:
7.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.
7.1.2.Multa por atraso imo�vado da prestação de serviços, nos prazos abaixo definidos:
7.1.2.1.até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura da prestação de serviços;
7.1.3.Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso

de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou assinar o contrato

ou re�rar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua

convocação;
7.1.4.O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de

30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
7.1.5.Será aplicável cumula�vamente ou não com outras sanções, multa convencional de 20%

sobre o valor da contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, e de 10% sobre o

valor total da contratação, se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a licitante desde já, os

direitos da Administração, nos termos do art. 77 da Lei n° 8.666/93.
7.1.6.Suspensão nos prazos abaixo definidos:
7.1.6.1.até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)

dias;
7.1.6.2.até  02  (dois)  anos  nos  casos  em  que  a  inadimplência  acarretar  prejuízo  para  a

Administração;
7.1.7.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal

quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas acima.
7.2.  A  suspensão  temporária  da  empresa  prestadora  de  serviços  cujo  contrato  com  a

Administração Pública  Municipal  esteja  em vigor,  impedirá  o  mesmo de par�cipar  de  outras

licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi

imposta.
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7.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,

enquanto  perdurarem  os  mo�vos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a CONTRATADA ressarcir  a  Administração pelos  prejuízos resultantes  e após decorrido o

prazo da penalidade aplicada.
7.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias

ou  serão  deduzidas  do  valor  correspondente  à  prestação  de  serviços,  após  prévio  processo

administra�vo, garan�da a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a

critério da Procuradoria Geral do Município.
7.5. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com as demais penalidades, a depender do

grau da infração come�da pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública

Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.
7.6.  As  sanções  previstas  neste  edital  são de  competência  exclusiva  do �tular  da  Secretaria

Municipal  de  Agricultura  e  Secretaria  Municipal  de  Serviços  Urbanos,  facultada  a  defesa  do

interessado no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias da abertura de vistas.
7.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito)  horas  após prévio  processo administra�vo,  garan�da a ampla  defesa  e  o  contraditório,

contado da no�ficação administra�va à CONTRATADA.
7.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a defesa prévia do interessado

no respec�vo processo, no prazo de 3 (Três) dias úteis, a contar da in�mação.
8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1. A CONTRATANTE poderá rescindir administra�vamente o presente contrato nas hipóteses

previstas no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei nº. 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito

a qualquer indenização, e sem prejuízo das penalidades especificadas na Cláusula Sé�ma deste

instrumento.
8.2. A rescisão do presente contrato será restrita ao quan�ta�vo previsto neste instrumento.

Após  o  trigésimo  dia  de  paralisação  da  prestação  dos  serviços,  pela

CONTRATADA,  a  CONTRATANTE  poderá  optar  por  uma  das  seguintes

alternativas:a)Promover  a  rescisão  contratual,  independentemente  de

interpelação  judicial,  respondendo  a  CONTRATADA  pelas  perdas  e  danos

decorrentes  da  rescisão;c)Exigir  a  execução  do  Contrato  sem prejuízo  da

cobrança de multa correspondente ao período total do atraso, respeitado o

disposto na legislação em vigor.
9. CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
9.1.O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no

todo ou em parte.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
10.1. A  CONTRATADA  declara  haver  levado  em conta,  na  apresentação  de  sua  proposta  os

tributos,  contribuições fiscais,  parafiscais,  emolumentos, encargos sociais  e todas as despesas
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incidentes sobre a execução do objeto, inclusive frete,  não cabendo quaisquer reivindicações

devidas  a  erros  nessa avaliação,  para  efeito de solicitar  revisão de preços por recolhimentos

determinados pela autoridade competente.
10.2. De acordo com a Lei nº. 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar, será

re�da  a  alíquota  dos  impostos  e  contribuições  devidas,  conforme  o  caso  (CSLL,  COFINS,

PIS/PASEP,  IR),  a  Rtulo  de antecipação,  exceto  para  os  optantes  pelo  SIMPLES,  que deverão

apresentar cópia auten�cada do Termo de Opção, de que trata a IN SRF nº. 75 de 26/12/96,

sendo acatada qualquer outra instrução legal que entrar em vigor.
10.3. Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da execução do objeto, que a

CONTRATADA  acresceu  indevidamente  a  seus  preços  valores  correspondentes  a  quaisquer

tributos,  encargos,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais  não  incidentes  sobre  a

compra  contratada,  tais  valores  serão  imediatamente  excluídos,  com  o  reembolso  do  valor

porventura pago à CONTRATADA.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ FACULDADE DE EXIGIBILIDADE
11.1. Fica  estabelecido  que na  hipótese  da  CONTRATANTE  deixar  de  exigir  da  CONTRATADA

qualquer  condição  deste  contrato,  tal  faculdade  não  importará  em  novação,  não  se

caracterizando como renúncia de exigi‐la em oportunidades futuras.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO
12.1.  O  órgão  gerenciador  do  presente  contrato  é  a  Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e

Secretaria  Municipal  de  Serviços  Urbanos,  por  intermédio  do  servidor  ______________,

Matrícula _______.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
13.1.  O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura,

podendo  ser  prorrogado  de  acordo  com o  disposto  no  art.  57,  da  Lei  nº.  8.666/93  e  suas

alterações.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ‐ DO FORO
14.1.Fica eleito o Foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, como o competente para

dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer

outro por mais privilegiado que seja.

E  por  estarem  assim,  justas  e  acertadas,  assinam  as  partes  CONTRATANTES,  o  presente
instrumento contratual em 3 (três) vias de igual forma e teor.
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Paranaguá, _____ de ____________ de 2016.

_______________________________________________

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ ‐ CONTRATANTE

EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN‐ PREFEITO MUNICIPAL

_________________________ ‐ CONTRATADA

______________________ – Sócio gerente
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